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LEI Nº 979/2000 

 

 

 “Atualiza subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e fixa remuneração dos 

Secretários Municipais, nos termos do art. 29, inciso V c/c art. 37, inciso X da 

Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional 19 de 04 

de junho de 1998 e dá outras providências” 

 

     A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, por 

seus Vereadores aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Os subsídios mensais, devidos ao Prefeito e Vice-Prefeito no período 

compreendido entre janeiro de 2.001 a dezembro de 2.004, ficam atualizados, na forma 

que especificada nas alíneas que segue:  

 

a) Subsídios Prefeito Municipal 

Valor fixado para a legislatura 1997/2000 -    R$5.000,00 

Correção INPC janeiro/97 a out/2000 -     R$1.052,16 

Valor subsídio PREFEITO 2001/2004    R$6.052,16 

 

b) Subsídios Vice-Prefeito 

Valor fixado para a legislatura 1997/2000 -    R$1.500,00 

Correção INPC jan?97 a out/2000 -     R$   315,65 

Valor subsídios VICE-PREFEITO 2001/2004                 R$1.815,65 

 

 Art. 2º - Fica fixado a remuneração aos Secretários Municipais para a 

Legislatura de 2001 a 2004 no valor de R$1.057,00 (hum mil e cinqüenta e sete reais). 

 

 Art. 3º - Ao final do período de 12 (doze) meses consecutivos de efetivo 

exercício do cargo, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, farão jus a 

remuneração extraordinária, denominada 13º , igual a um subsídio mensal. 

 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2.001, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL. (06-12-2000) 
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Ver. JOAQUIM JUSTO RIBEIRO 

                 Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 22-12-2000, 

conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

         At. Legislativo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
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